
Passo a passo acesso ao Meu INSS

por meio de Procuração Eletrônica

1. Primeiramente, a pessoa interessada (representada) deve cadastrar a pessoa que será

 sua procuradora (representante). Para isso, basta acessar a sua conta gov.br, ir em 

“Procurações Eletrônicas” e, depois, em “Cadastrar Procuração”.

Atenção! Essa etapa é realizada somente por meio do site gov.br 

(https://sso.acesso.gov.br/), ou seja, não é visível ainda na versão para aplicativo.



2.
Informe seus dados e da pessoa que você quer que acesse seus dados no 

Meu INSS, como procuradora.

 

3. Informe a data inicial e final da procuração, observando o período máximo de validade.

 

4. Marque os serviços que o procurador poderá acessar em “Selecionar Serviços”.



 
5. Após confirmar, consulte como ficará a procuração em “Pré-visualizar Procuração”. 

Se tudo estiver certo, clique então em “Assinar Procuração”.

 

 

6. Informe seu celular de contato para receber uma mensagem SMS com o código de 

cadastro.



7. Em seguida, autorize o uso de seus dados para assinatura digital.

8. Um novo código será encaminhado para o celular informado e o documento será

assinado via gov.br.

 



9. Após o cadastro, a pessoa autorizada (procuradora) deve acessar o Meu INSS com 

seus próprios dados (CPF e senha) e escolher como deseja atuar

.Após o login, se a pessoa tiver sido cadastrada como procuradora, aparecerão as 

seguintes opções:

 a) Acessar com minha conta gov.br: é possível consultar os pedidos, extratos e  

 pedir benefícios em seu próprio nome

 b) Acessar como Procurador: é possível consultar pedidos, extratos e benefícios 

de outra pessoa

10.Pronto! Ao acessar como procurador, será possível visualizar e utilizar os serviços 

que a pessoa representada autorizou.


